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PRESIDENTE (DEPUTADO JOÃO CARDOSO) – Deputado Jorge Vianna, a 

orientação que tivemos da Presidência, antes que assumíssemos, foi a de continuar 

seguindo a Ordem do Dia. 

DEPUTADA ARLETE SAMPAIO – Exatamente, até porque o meu é antes do seu. 

PRESIDENTE (DEPUTADO JOÃO CARDOSO) – Item nº 87: 

Discussão e votação, em 1º turno, do Projeto de Lei nº 1.342/2020, de autoria 

da Deputada Arlete Sampaio, que “altera a Lei nº 6.569, de 5 de maio de 2020, que 

institui a Política de Assistência Integral à Mulher ‒ PAIM e dá outras providências”.  

A proposição não recebeu parecer das comissões. Foi apresentada uma 

emenda na CESC. A CESC e a CCJ deverão se manifestar sobre projeto e a emenda. 

Solicito ao Relator da Comissão de Educação, Saúde e Cultura, Deputado Prof. 

Reginaldo Veras, que emita parecer sobre o projeto e a emenda. 

DEPUTADO PROF. REGINALDO VERAS (PDT. Para emitir parecer. Sem revisão 

do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Educação, Saúde e Cultura ao Projeto de Lei nº 1.342/2020, de autoria da Deputada 

Arlete Sampaio, que “altera a Lei nº 6.569, de 5 de maio de 2020, que institui a Política 

de Assistência Integral à Mulher ‒ PAIM e dá outras providências”. 

Farei o parecer de forma absolutamente sintética. Por ser meritório e trazer 

uma inovação, que acaba favorecendo a causa da mulher, o parecer deste Relator é 

pela aprovação do projeto, bem como da emenda apresentada. 
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PRESIDENTE (DEPUTADO JOÃO CARDOSO) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 14 Deputados. 

Solicito ao Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, Deputado 

Reginaldo Sardinha, que designe relator para a matéria ou avoque a relatoria. 

DEPUTADO PROF. REGINALDO VERAS – O Deputado Sardinha está de 

atestado. 

PRESIDENTE (DEPUTADO JOÃO CARDOSO) – o Deputado Martins Machado 

está presente? 

DEPUTADO PROF. REGINALDO VERAS – Sr. Presidente, eu posso fazer. Já fiz 

o da CESC.  

PRESIDENTE (DEPUTADO JOÃO CARDOSO) – A Presidência designa o 

Deputado Prof. Reginaldo Veras para emitir parecer sobre a matéria. 

Solicito ao Relator, Deputado Prof. Reginaldo Veras, que emita parecer da 

Comissão de Constituição e Justiça sobre a matéria. 

DEPUTADO PROF. REGINALDO VERAS (PDT. Para emitir parecer. Sem revisão 

do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça ao Projeto de Lei nº 1.342/2020, de autoria da Deputada Arlete 


